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2455º Sessão Ordinária

  

Informações Básicas

  Tipo da sessão: Sessão Ordinária
  Abertura:  13/10/2025 09:00
  Encerramento: 13/10/2025 11:56

Mesa Diretora

Presidente: Ver. Tereza Moreira - presidente
1° Vice Presidente: Ver. SGT Jota Pereira - Vice Presidente
2° Vice Presidente: Verª Marilsa Bambil 2° - vice Presidente
1º Secretário: Ver. Jaime Echeverria. 1° Secretario
2° Secretário: Verª. Andrea Insfran

Lista de Presença

Ver. Alexandre Pitangueiras
Ver. Dr.Diego Olídio
Ver. Dr.Erney Barbosa
Ver. Glaucio Cabreira
Ver. Jaime Echeverria. 1° Secretario
Ver. Rudimar cabeleireiro
Ver. SGT Jota Pereira - Vice Presidente
Verª Marilsa Bambil 2° - vice Presidente
Verª. Andrea Insfran
Verª. Rosi Maciel
Ver. Tereza Moreira - presidente

Narrativa

                                         Aos treze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às 09:00h, em
sua sede, reuniram-se os Srs. Vereadores em sessão ordinária. Sob a Presidência da Verª. Tereza
Moreira.  Secretariada pelo Ver. Jaime Medeiros Echeverria. Verificada a presença dos senhores
vereadores: Alexandre Barros Leite, Andrea Insfran, Glaucio Cabreira da Costa, Jota Pereira de
Lima, Diego Olidio da Silva, Marilsa Nascimento Bambil, Rudimar de Oliveira Nunes, Rosineide
Maciel da Silva e Dr. Erney Cunha Barbosa, constatou-se haver número legal, determinando a Sra.
Presidente o início dos trabalhos. Colocada a Ata nº 2454/25, em discussão e votação, foi aprovada
por unanimidade.  Pelo 1º Secretário foi lido o expediente recebido da: A ASSOCIAÇÃO DAS
MULHERES PARA A PAZ MUNDIAL Encaminha o Oficio nº 003/2025 com o convite para a
participação do Evento em alusão ao outubro Rosa, com o tema “outubro Rosa: força, fé e
prevenção o evento será no dia 27 de outubro de 2025, às 08h, no Plenário da Câmara Municipal de
Jardim. Ainda, a CASA DA MULHER JARDINENSE encaminha o oficio nº 285/2025 convidando a
Câmara Municipal de Jardim para participar do V encontro Dialogando em Rede sobre o
Atendimento às Mulheres em Situação de Violência, em comemoração ao aniversário de 3 anos da
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Casa da Mulher Jardinense. O evento será realizado no dia 23 de outubro de 2025, às 07h30, no
Centro de Convenções Oswaldo Fernandes Monteiro, em Jardim/MS. Prosseguindo passou-se a
apresentação das indicações dos senhores vereadores constantes do seguinte: De autoria da Verª.
Tereza Moreira: Indicações de nºs 054 ao Sr. Prefeito Municipal Juliano Miranda – Guga, que
determine ao setor competente da municipalidade, que seja incluída na licitação da empresa privada
do transporte escolar, um monitor (a) e COM ISSO que seja garantida aos alunos da rede municipal
de ensino a presença de um monitor no transporte escolar para garantia do direito do aluno, em
especial, aqueles da zona rural. 055/25 ao Sr. Prefeito Municipal Juliano- GUGA, que determine ao
setor competente da municipalidade, providências no sentido de que se busque recursos, com a
autoridade competente, para obras de drenagem e a pavimentação asfáltica, trecho compreendido
entre a da Avenida 11 de Dezembro, 2336, Alcides Cunha em frente a FL alimentos até o Cemitério
Municipal Pe. José Ferrero, visto que há muito tempo todos os vereadores desta Casa de Leis, tem
feito proposições a este respeito e até o momento não foi feito tal obra, o que desafogaria o trânsito
pesado da BR 267. Também a pavimentação da Avenida serviria para o deslocamento dos cortejos
fúnebres, que acontecem ainda pela BR, dando maior segurança a todos. Estamos reiterando
proposição de nossa autoria já apresentada nesta casa em anos anteriores, requerimento nº 018/25
à Mesa Diretora, nos termos do Artigo 165, Inciso III, da Resolução nº 005/2024, Moção de
Aplausos e Congratulações e Agradecimentos à Sra. Luciana Tomas Pereira, em
reconhecimento à sua notável trajetória de dedicação e serviços prestados à Câmara Municipal. A
Sra. Luciana Tomas Pereira iniciou sua jornada nesta Casa Legislativa aos 17 anos de idade,
demonstrando desde cedo grande responsabilidade, ética e comprometimento. Durante sua
trajetória, atuou em todas as secretarias da Câmara, contribuindo de forma ampla para o bom
funcionamento da instituição. Foi também neste ambiente que conheceu seu esposo, unindo sua
vida pessoal à sua história profissional dentro desta Casa. De autoria do Ver. Dr. Erney
Barbosa: Indicação nº 050/25  ao Sr. Prefeito Municipal Juliano Miranda – Guga com cópia ao
secretário de esportes, para que viabilize a aquisição de material esportivo para os alunos do
Assentamento Recanto do Rio Miranda, para a prática de aula de educação física, requerimento nº
014/25  a Mesa Diretora que seja encaminhado expediente à Excelentíssima Senhora Senadora da
República Soraya Thronicke, solicitando seu apoio na viabilização de recursos federais para a
aquisição dos seguintes equipamentos:01 (uma) retroescavadeira;01 (um) caminhão basculante;01
(um) abatedouro móvel de frango caipira. De autoria do Ver. Dr. Diego Olido: Indicação nº
036/25 ao Prefeito Municipal Juliano Miranda – Guga, que juntamente com a Secretaria de Obras
do nosso município, faça a construção de um redutor de velocidades (tipo quebra-molas) rua Alcides
Cavalheiro Flores na região Central, em especial em frente ao nº 1166, pois há muito movimento,
uma vez que nessa via os veículos trafegam em alta velocidade e os moradores se preocupam,
estando localizada também na proximidade a escola Dom Bosco. LOGO ENTRA PARA
VOTAÇÃO: o Projeto de Lei nº 010/2025, de autoria da vereadora Tereza Moreira, que institui a
promoção de ações educativas sobre a Lei Maria da Penha nas unidades escolares da Rede Pública
Municipal de Jardim – MS, como conteúdo transversal, e dá outras providências. O presente projeto
visa instituir, no âmbito das unidades escolares da Rede Pública Municipal, ações educativas
voltadas à promoção dos direitos das mulheres e à prevenção da violência doméstica e familiar, com
fundamento na Lei Federal nº 11.340/2006 – Lei Maria da Penha. As atividades serão desenvolvidas
como tema transversal, por meio de projetos, palestras, rodas de conversa e oficinas, respeitando a
autonomia pedagógica das escolas e sem implicar aumento de despesa pública. O projeto Recebeu
parecer favorável da Assessoria Jurídica, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;
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Comissão de Finanças e Orçamentos; e da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Portanto o projeto está apto para votação em plenário. Colocado o projeto em discussão e votação,
foi aprovado por unanimidade. ENTRA PARA TRAMITAÇÃO: O Projeto de Lei nº 032/2025, que
autoriza o poder executivo Municipal a parcelar débitos com o Regime Próprio de Previdência social
– RPPS, nos termos da Emenda Constitucional n º 136/2025, com o objetivo de promover o equilíbrio
financeiro e atuarial do regime e assegurar a continuidade da emissão do Certificado de
Regularidade Previdenciária – CRP e atender às exigências constitucionais e legais estabelecidas
pela referida emenda constitucional. ENTRA PARA TRAMITAÇÃO: O Projeto de lei nº 035/2025 de
autoria do Executivo, que “altera dispositivos da Lei Municipal nº 2150/2025, que dispõe sobre o
estágio probatório dos servidores efetivos do Poder Executivo do Município de Jardim – MS”, com o
objetivo de ajustar a composição da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, permitindo que
seja formada por servidores efetivos com escolaridade mínima de nível médio, garantindo a
regularidade das avaliações, a eficiência administrativa e o cumprimento das normas legais
pertinentes. ENTRA PARA TRAMITAÇÃO: O Projeto de Lei Ordinária nº 012/2025, de autoria da
Vereadora Tereza, que dispõe sobre a premiação durante a realização de eventos esportivos no
âmbito do Município de Jardim – MS e dá outras providências, com o objetivo de vedar a utilização
de bebidas alcoólicas e substâncias que causem dependência física ou psíquica como forma de
premiação em eventos esportivos, promovendo a proteção à saúde e à integridade de crianças,
adolescentes e demais participantes. Dando continuidade passou a palavra para os vereadores
inscritos em livro próprio, para suas considerações finais. Encerrando fez uso da palavra a sra.
Presidente, que agradeceu a presença de todos os presentes, e não havendo assuntos e nem
matérias a serem tratadas, a senhora Presidente encerrou a sessão, da qual, para constar, lavrou-se
a presente Ata, que vai assinada por todos os presentes.

                                                     Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2025.
 
 
VERª TEREZA MOREIRA – PSDB
Presidente do Poder Legislativo
 
VER. SGTO JOTA PEREIRA – UNIÃO
1º Vice-Presidente
 
VERª MARILSA BAMBIL - PP
2ª Vice-Presidente
  
VER.  JAIME ECHEVERRIA - PL
1º Secretário
  
VERª ANDRÉA INSFRAN - REPUBLICANOS
2ª Secretária
 
VERª ROSINEIDE MACIEL – PP

VER. DIEGO OLIDIO DA SILVA – PP

VER. GLAUCIO CABREIRA DA COSTA – PSDB 
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VER. ALEXANDRE PITANGUEIRAS – PODEMOS  

VER. ERNEY CUNHA BAZZANO BARBOSA – PT 
 
VER. RUDIMAR NUNES – PSDB
 

 

Justificativa

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Status

1 - ATA : 2454/2025   Aprovada

2 - DOCUMENTO : Indicação-54/2025   Aprovada

3 - DOCUMENTO : Indicação-55/2025   Aprovada

4 - DOCUMENTO : Requerimento-18/2025   Aprovada

5 - DOCUMENTO : Indicação-36/2025   Aprovada

6 - DOCUMENTO : Indicação-50/2025   Aprovada

7 - DOCUMENTO : Requerimento-14/2025   Aprovada

PÁGINA 4 DE 4

DOC: 


